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Ano XXI  N º 3186

Uberlândia - MG, sexta-feira, 05 de junho de 2009.

D IÁRIO  O FIC IAL D O  M U N ICÍP IO

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

LEIS DELEGADAS

LEI DELEGADA Nº 033, DE 04 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da
atribuição legal que lhe confere o inciso
IX, do art. 45, da Lei Orgânica Muni-
cipal e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 083, de 4 de dezembro de
2008, da Câmara Municipal, decreta a
seguinte Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Cul-
tura tem sua estrutura básica definida
nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta
Lei Delegada, a expressão “Secretaria
Municipal de Cultura”, o termo “Se-
cretaria” e a sigla “SMC” se equiva-
lem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPE-
TÊNCIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Cul-
tura em consonância com as diretrizes
estratégicas de governo, tem por fina-
lidade, fomentar a cultura com ações e
metas consistentes e eficazes que pro-
movam a defesa e a valorização do
patrimônio cultural, incentivar a pro-
dução e a difusão de bens culturais, es-
timular a formação de pessoal qualifi-
cado para gestão da cultura em suas
múltiplas dimensões, à democratiza-
ção do acesso aos bens culturais, ao
respeito às diretrizes e manifestações
locais, resguardando a autonomia de
suas políticas, competindo-lhe:

I – assessorar o Prefeito  Municipal
nos assuntos relacionados às políticas
públicas para a área da cultura, bem
como na implementação, elaboração,
preparação e desenvolvimento da po-
lítica municipal de cultura;

II – coordenar e executar as políticas
municipais de cultura, tendo como es-
tratégia básica, a parceria entre o se-
tor público e a iniciativa privada, no
processo de desenvolvimento cultural
do Município;

III – planejar, acompanhar e coorde-
nar programas e projetos na área do
desenvolvimento cultural;

IV – prestar suporte aos conselhos
municipais vinculados à Secretaria
Municipal de Cultura;

V – propor e promover a celebração e
execução de convênios com institui-
ções públicas e/ou privadas, nacionais
e/ou estrangeiras, nas áreas de atuação
da Secretaria Municipal de Cultura;

VI – valorizar, incentivar, difundir,
defender, apoiar, reconhecer e preser-
var as manifestações culturais, levan-
do em consideração a diversidade das
expressões do Município;

VII – estimular o fomento cultural,
por meio de programas, ações e metas
consistentes e eficazes que possibili-
tem a concessão de apoio financeiro
público por meio de renúncia fiscal aos
ativos culturais;

VIII – preservar, divulgar, reconhecer
e promover a defesa, a proteção e a
valorização do patrimônio cultural,
aqui entendidos como, arquitetônicos,
históricos, a memória material e
imaterial do Município, adotando me-
didas tais como registro, tombamen-
to, inventário, repressão aos danos e
às ameaças ao patrimônio;

IX – implementar mecanismos de ado-
ção de incentivos fiscais para empre-
sas privadas que contribuírem para o
estímulo à produção artísticocultural e
para a preservação do patrimônio cul-
tural do Município;

X – garantir o acesso da população aos
diversos bens e manifestações cultu-
rais, estimulando a circulação e a ex-
pansão de conteúdos criativos e sim-
bólicos;

XI – implementar a sistemática de or-
ganização documental, estabelecendo
critérios e medidas de preservação,
observados os princípios arquivísticos
implantados pela Gestão Sistêmica de
Documentação e Informação Munici-
pal – GSDIM, com relação à guarda
temporária, permanente e descarte;

XII – manter e administrar corpos ar-
tísticos, teatros, museus, outras insti-
tuições e equipamentos culturais do
Município e/ou sob sua responsabilida-
de, acompanhando e supervisionando
suas atividades;

XIII – manter, criar, organizar e
implementar rede de bibliotecas gerais,
zelando pela atualização e ampliação
do acervo bibliográfico, instalando
meios de acesso eletrônico, de acordo
com o desenvolvimento da ciência, da
técnica, da arte e da cultura em geral;

XIV – fortalecer iniciativas e promo-
ver atividades de qualificação e forma-
ção para a gestão da cultura em suas
múltiplas dimensões, ofertando pro-
gramação para o ensinoaprendizagem
das artes e dos ofícios, ampliando as
atividades, bens e serviços culturais;

XV – mobilizar a sociedade, mediante
a adoção de mecanismos que lhe per-
mitam, por meio de escutas públicas e

de órgãos colegiados, o diálogo per-
manente para a definição de priorida-
des e co-responsabilidades coletivas em
prol das artes e da cultura;

XVI – implementar ações para a de-
mocratização do acesso aos bens cul-
turais, fortalecendo o respeito às tra-
dições, às manifestações culturais e às
novas linguagens artísticoculturais;

XVII – promover a interculturalidade
de conteúdos culturais por meio de ati-
vidades artísticas com os bairros das
áreas urbana e rural, incentivando a
interação cultural;

XVIII – ajustar, promover e estabele-
cer parcerias com órgãos federais, es-
taduais, empresas privadas e entida-
des, objetivando o desenvolvimento
das atividades no âmbito da sua com-
petência;

XIX – fomentar organizações e insti-
tuições a promoverem e a estimula-
rem o espírito empreendedor e a
criatividade de comunidades, por meio
de serviços e atividades culturais;

XX – promover a integração das insti-
tuições de ensino com órgãos culturais
do Município;

XXI – propor a implantação de equi-
pamentos culturais nas áreas urbana e
rural;

XXII – desenvolver ações voltadas para
o aprimoramento dos profissionais nas
diversas áreas de atendimento da Se-
cretaria e de seus parceiros, visando a
melhoria dos serviços prestados à co-
munidade, acompanhando as mudan-
ças postas pela política de cultura;

XXIII – promover a realização de se-
minários, debates, congressos e ativi-
dades relacionadas com a problemáti-
ca do desenvolvimento cultural;

XXIV – coordenar a captação de re-
cursos em consonância com a política
estabelecida  pela Secretaria Munici-
pal de Cultura;

XXV – coordenar a execução de suas
atividades administrativas, técnicas e
financeiras;

XXVI – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos
internos correlatos à área de atuação
da Secretaria;

XXVII – implementar ações que vi-
sem à promoção da igualdade racial
nas áreas do trabalho, emprego, renda,
cultura, comunicação, educação, saú-
de, terras de quilombos, mulheres ne-
gras, juventude e segurança;

XXVIII – participar de ações que vi-
sem à adoção de medidas contra o ra-
cismo, a discriminação, a intolerância
e a xenofobia;

XXIX – fortalecer o protagonismo
social de segmentos específicos, ga-
rantindo o acesso da população negra
e da sociedade em geral, a informações

e idéias que contribuam para alterar a
mentalidade coletiva relativa ao pa-
drão das relações raciais;

XXX – fornecer aos agentes sociais e
instituições, conhecimento necessário
à mudança de mentalidade para elimi-
nação do preconceito e da discrimina-
ção raciais para que seja incorporada a
perspectiva da igualdade racial;

XXXI – executar e/ou coordenar ações
e programas de cooperação com orga-
nismos nacionais, públicos e/ou priva-
dos, voltados à implementação da pro-
moção da igualdade racial;

XXXII – estimular organizações não
governamentais e empresas, por meio
de incentivos, convênios e parcerias,
a adotarem programas de promoção
da igualdade racial;

XXXIII – promover o acompanha-
mento da implementação de legisla-
ção de ação afirmativa e definição de
ações públicas que visem ao cumpri-
mento dos acordos, convenções e ou-
tros instrumentos congêneres assina-
dos pelo Brasil, nos aspectos relativos
à promoção da igualdade e de combate
à discriminação racial ou étnica;

XXXIV – coordenar e avaliar políti-
cas públicas afirmativas de promoção
da igualdade e da proteção dos direitos
de indivíduos e grupos raciais e étni-
cos, com ênfase na população negra,
afetados por discriminação racial e
demais formas de intolerância;

XXXV – articular junto aos órgãos do
governo estadual e federal a
viabilização de repasse de recursos ao
Município, por meio de convênios ou
outros instrumentos, a fim de realizar
projetos e programas de políticas afir-
mativas e de capacitação e qualifica-
ção de professores da rede pública e/ou
multiplicadores em organizações não
governamentais;

XXXVI – promover ações, com as
devidas articulações institucionais, que
implementem a Lei Federal nº 10.639,
de 9 de janeiro de 2003, que institui o
ensino de História e Cultura da África
e das Populações Negras Brasileiras na
grade curricular dos ensinos fundamen-
tal e médio das escolas públicas e pri-
vadas de todo o País;

XXXVII – exercer outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Secretaria Municipal de Cul-
tura tem a seguinte estrutura orgânica
básica:

I – Gabinete do Secretário;

II – Assessoria Municipal de Cultura;

a) Núcleo do Programa Municipal de
Incentivo à Cultura – PMIC;

b) Núcleo de Programação Visual;
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III – Assessoria Administrativa e Fi-
nanceira;

a) Núcleo de Controle Patrimonial;

b) Núcleo de Documentação;

IV – Diretoria de Cultura;

a) Núcleo de Difusão e Circulação de
Projetos;

V – Diretoria de Memória e
Patrimônio Histórico;

a) Arquivo Público Municipal;

b) Museu Municipal;

VI – Diretoria Técnica;

a) Núcleo de Produção Técnica;

b) Núcleo de Apoio Logístico;

c) Núcleo de Suporte Técnico;

VII – Biblioteca Pública Municipal;

VIII – Oficina Cultural de Uberlândia;

a) Núcleo de Programação de Ativida-
des de Formação;

IX – Banda Municipal;

X – Casa da Cultura;

XI – Palco Móvel;

XII – Teatro Rondon Pacheco;

XIII – Teatro Grande Otelo;

XIV – Mercado Municipal;

XV – Diretoria de Assuntos Afro-Ra-
ciais – DIAAFRO

a) Núcleo de Apoio Jurídico;

b) Núcleo de Apoio a Projetos
da Comunidade;

c) Núcleo de Apoio Técnico e
Pesquisa.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Cultura são os constantes do Anexo, desta Lei Delegada, ordenados por nome, classificação, quantitativos
e valores.

§ 1°  As competências e as descrições das atribuições das unidades da estrutura orgânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança, previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacionados no Anexo, desta Lei Delegada são
de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  O orçamento da Secretaria Municipal de Cultura fica inalterado, nos termos da Lei Municipal nº 10.078, 16 de
dezembro de 2008.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta, a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura, constante na Lei Delegada nº
012, de 30 de maio de 2005, na medida em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os cargos de
provimento em comissão e funções de confiança constantes do Anexo, desta Lei Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os cargos de provimento em comissão e funções de confiança de que trata o artigo
anterior, fica revogada a Lei Delegada nº 012, de 30 de maio de 2005.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 04 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/MJT/LLM/PGMNº4.195/2009.

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME, CLASSI-
FICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 25.372, DE 03 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO VERTICAL DAS SERVIDORAS ABAIXO MEN-
CIONADOS.

A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Decreto nº 11.512/2009, e tendo em vista o disposto  no § 5º, do Art. 16, da Lei
Complementar nº 347 de 10/02/2004;

RESOLVE:

Art. 1º É concedida, retroativo a 01 de junho de 2009, nos termos do § 5º, do Art. 16, da
Lei Complementar nº 347 de 10/02/2004, às servidoras abaixo relacionadas, a progressão
vertical nos seguintes cargos de provimento efetivo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia, 03 de junho de 2009.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

JIJ/ppr

6HUYLGRU� 0DWUtFXOD� &DUJR�$QWHULRU� &DUJR�$WXDO�
Angela Maria Custodio 19696-7 Professor, Classe SUP-MA-E, 

Nível 1 
Professor, Classe SUP-MA-E, 
Nível 3 

Regina Celia Silva da 
Cunha 

19721-1 Professor, Classe SUP-MA-E, 
Nível 1 

Professor, Classe SUP-MA-E, 
Nível 3 

 

Avisos e Comunicados

LICIT AÇÃO
 PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 356/2009
TIPO “MENOR PREÇO”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS URBANOS, através da DIRETORIA DE COMPRAS – Fará realizar licitação
supra mencionada – Objeto: Seleção e contratação de empresa para aquisição de 500m³ de
concreto usinado FCK 10 MPA, para confecção de pisos em Praças, Quadra de Polesportivos
e Passeios em diversos locais do perímetro urbano da cidade de Uberlândia. O edital
encontra-se a disposição na Diretoria de Compras, na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº
600, prédio II, 2º pavimento, telefone 0xx 34-3239-2488, das 12 às 17 horas e no site
www.uberlandia.mg.gov.br no Link Licitações – Prefeitura Municipal de Uberlândia.
Entrega dos Envelopes e Sessão Pública para abertura no dia: 26/06/2009 às 09:00 horas
na Diretoria de Compras.

Uberlândia, 04 de junho de 2009.

WILMAR FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

MAA/maa

Homologação  e  Adjudicação

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 147/2009

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, os atos de julgamento, de
classificação e adjudicação por parte do Pregoeiro, do objeto licitado, referente à Licitação
Modalidade Pregão Presencial nº 147/2009, por considerar atendidas todas as disposições
legais e aplicáveis à espécie, em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando
o processo perfeito e válido. E, ainda, desde já o objeto licitado (seleção e contratação de
empresa para fornecimento de lanches: bolacha água e sal de 200 gramas e bolacha de amido
de milho de 200 gramas.) especificado no item 1.1 do Edital, à empresa NASÇÚCAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em atendimento à Superintendência de Defesa
Social da Secretaria Municipal de Governo, onde o julgamento foi “menor preço global”
cujo preço apresentado foi declarado vencedor e adjudicado por ser vantajoso para o
Município de Uberlândia.

Uberlândia,  01  de  junho  de 2009.

ORION ALVES DA SILVA
Superintendente de Defesa Social

ANA PAULA PROCÓPIO JUNQUEIRA
Secretária Municipal de Governo

WI/2009

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 268/2009

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, os atos de julgamento, de
classificação e adjudicação por parte do Pregoeiro, do objeto licitado, referente à Licitação
Modalidade Pregão Presencial nº 268/2009, por considerar atendidas todas as disposições
legais e aplicáveis à espécie, em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando
o processo perfeito e válido. E, ainda, desde já o objeto licitado (seleção e contratação de
empresa para prestação de serviços na confecção de 300.000 cartões de saúde, em PVC
laminado, espessura de 0,50mm, 4x4 cores e impressão de dados variáveis.) especificado
no item 1.1 do Edital, à empresa MICHIGAN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, onde o julgamento foi
“menor preço/cartão”, cujo preço apresentado foi declarado vencedor e adjudicado por ser
vantajoso para o Município de Uberlândia, sendo que o reajuste só será possível após 12
meses de contrato.

Uberlândia,  03  de  junho  de 2009.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

WI/2009

PORTARIASEXTRATOS DOS
CONVÊNIOS

Extrato do Primeiro Aditamento ao Convênio nº189/2009

Convenente: Município de Uberlândia (SEDESHT)

Conveniado: Uniminas União Educacional Minas Gerais Ltda.

Objeto: Prorrogação da vigência do instrumento original, uma vez que envolve projeto de
grande relevância para a comunidade local.

Dos Valores: R$ 8.432,00 (oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais), assim distribuídos:
R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais) por parte do Município; e
R$ 6.872,00 (seis mil e oitocentos e setenta e dois reais) como contrapartida por parte da
UNIMINAS.

Dotação Orçamentária: 10.11.333.4003.2.132, U.O: 10 U.A.: 01, natureza de despesa:
3.3.90.30.

Do Prazo: de 01/01/2009 à 31/12/2009.

Fundamento: item 3.2 da Cláusula Terceira do instrumento original, bem como no Art.
45, Inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 57, inciso II c/c 116 e seguintes da
Lei Federal nº8.666/93

Assinatura: 29/12/2008

JMR/DCC

Extrato do Convênio nº 299/2009

Concedente: Município de Uberlândia (SME)

Convenente: Empresa Municipal de Apoio e Manutenção - EMAM

Objeto: O estabelecimento de cooperação mútua entre as partes, disponibilizando servido-
res, bens e equipamentos, visando a execução pela Empresa Municipal de Apoio e Manu-
tenção - EMAM, dos serviços de reparo, manutenção, reforma e ampliação da rede física das
escolas municipais e unidades de educação infantil, seus anexos e prédios administrativos.

Do Prazo: Da data de sua assinatura até 31/12/2009.

Valor Global: Está estimado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), à conta do orçamen-
to da EMAM.

Dotação Orçamentária: Os recursos do MUNICÍPIO para financiar as despesas constantes
do item 3.1.7.1 correrão à conta da dotação orçamentária: 07.12.122.2007-3.1.90 - UO: 07
e UA: 01.

Fundamentação: art. 45, XIV, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, nas Leis Municipais n°s 9.937 de 25/07/2008 e na LOA
nº10.078 de 16/12/2008.

Assinatura: 04 /06/2009

JMR/DCC
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DIVERSOS
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DECRETOSDIVERSOS
LEI DELEGADA

DECRETOS

Avisos e Comunicados

LICIT AÇÃO
 PÚBLICA

PORTARIAS

DECRETOS

Homologação  e  Adjudicação

DECRETOS S/N
RESOLUÇÕES

LICIT AÇÃO
 PÚBLICA

DMAE

ADMINISTRAÇÃO
INDIRET A E

FUNDACIONAL

DIVERSOS

A V I S O

E D I T A L  D E   L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/

2009 – PREGÃO ELETRÔNICO

“MENOR PREÇO GLOBAL”

O Diretor Geral do Departamento

Municipal de Água e  Esgoto - DMAE,

no uso de suas atribuições legais, por

delegações de poderes na forma do

Decreto nº 11.512 de 02/01/2009, tor-

na público que fará realizar o Processo

Licitatório nº 061/2009, na Modali-

dade “Pregão Eletrônico” do tipo

“Menor Preço Item”, via internet no

endereço WEB www.caixa.gov.br na

opção Pregão Eletrônico, perante o

Pregoeiro designado, que receberá as

Propostas Comerciais até às 9h00min

do dia 19 de junho de 2009, horário de

Brasília-DF, e a Sessão Pública para

recebimento dos lances estará aberta

das 10h00min do dia 19 de junho de

2009 até às 11h00min do dia 19 de

junho de 2009. O Processo Licitatório

visa  a aquisição de diversos tipos de

equipamentos (pistola para pintura,

lixadeira, rebitadeira, martelete e ali-

cate de pressão) estando o Edital à

disposição dos interessados, gratuita-

mente via internet pelo endereço ele-

trônico www.caixa.gov.br, condiciona-

do a participação das empresas ao

Credenciamento no site até às

23h59min do dia 17 de junho de 2009.

Os interessados poderão obter infor-

mações na Diretoria de Suprimentos

do Departamento Municipal de Água

e Esgoto - DMAE, através do telefone

0xx34-3233-4621, no horário com-

preendido das 09h00min às 16h00min.

Uberlândia-MG, 02 de junho de 2009.

Epaminondas Honorato Mendes

  DIRETOR GERAL DO DMAE

A V I S O

E D I T A L  D E   L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/

2009 – PREGÃO ELETRÔNICO

“MENOR PREÇO GLOBAL”

O Diretor Geral do Departamento

Municipal de Água e  Esgoto - DMAE,

no uso de suas atribuições legais, por

delegações de poderes na forma do

Decreto nº 11.512 de 02/01/2009, tor-

na público que fará realizar o Processo

Licitatório nº 062/2009, na Modali-

dade “Pregão Eletrônico” do tipo

“Menor Preço Item”, via internet no

endereço WEB www.caixa.gov.br na

opção Pregão Eletrônico, perante o

Pregoeiro designado, que receberá as

Propostas Comerciais até às 9h00min

do dia 22 de junho de 2009, horário de

Brasília-DF, e a Sessão Pública para

recebimento dos lances estará aberta

das 10h00min do dia 22 de junho de

2009 até às 11h00min do dia 22 de

junho de 2009. O Processo Licitatório

visa  a aquisição de medidor de nível

tipo ultra-sônico compacto e cronô-

metro digital de cristal, estando o

Edital à disposição dos interessados,

gratuitamente via internet pelo ende-

reço eletrônico www.caixa.gov.br, con-

dicionado a participação das empresas

ao Credenciamento no site até às

23h59min do dia 19 de junho de 2009.

Os interessados poderão obter infor-

mações na Diretoria de Suprimentos

do Departamento Municipal  de Água

e Esgoto - DMAE, através do telefone

0xx34-3233-4621, no horário com-

preendido das 09h00min às 16h00min.

Uberlândia-MG, 02 de junho de 2009.

Epaminondas Honorato Mendes

  DIRETOR GERAL DO DMAE

PUBLICAÇÃO DO ATO DE LIBE-

RAÇÃO, SUA JUSTIFICATIVA E

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE

SUPERIOR, CONFORME DETER-

MINA O ART. 26, CAPUT, COMO

CONDIÇÃO DE EFICÁCIA PARA

CONTRATAÇÃO NA MODALIDA-

DE PRECONIZADA NO ARTIGO 25,

CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/

93.

UNIDADE REQUISITANTE: Direto-

ria Administrativa do DMAE.

REQUISIÇÃO INTERNA Nº: 2.561/

2009.

OBJETO: Pagamento referente a

CFRP – Contribuição para Fomento

da Radiodifusão Pública para o funcio-

namento de 03 estações base, 02 esta-

ções repetidoras e 93 estações móveis,

conforme instituiu a Lei nº 11652/08,

art. 32 e comprovante anexo.

DATA: 28 de maio de 2009.

FORNECEDOR: Agência Nacional de

Telecomunicações, CNPJ Nº

02.030.715/0003-84.

VALOR TOTAL: R$ 79,06 (setenta e

nove reais e seis centavos).

MODALIDADE: Inexigível à licita-

ção nº 225/2009, do Departamento

Municipal de Água e Esgoto - DMAE,

preconizada no Artigo 25, Caput, da

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações

posteriores.

O Departamento Municipal de Água e

Esgoto - DMAE, visando atender soli-

citação da Diretoria Administrativa,

diante da necessidade de efetuar o pa-

gamento de boleto bancário, com ven-

cimento em 31 de maio de 2009, em

favor da ANATEL - Agência Nacional

de Telecomunicações, CNPJ nº

02.030.715/0003-84, referente ao

pagamento de CFRP – contribuição

para fomento da radiodifusão pública

ano de 2009, com base na utilização

de 03 (três) estações de base, 02 (duas)

estações repetidores e 93 (noventa e

três) estações móveis, categoria limi-

tado privado, tudo conforme Lei Fe-

deral nº 11.652/2008,  artigo 32 e ane-

xos.

As 98 (noventa e oito) estações cita-

das são diuturnamente utilizadas na

comunicação entre as 66 (sessenta e

seis) viaturas e 27 (vinte e sete) rádios

portáteis, cujos servidores prestam ser-

viços de manutenção em redes de água

e esgoto no Município e Distritos, bem

como também entre as estações de tra-

tamento e a central de operações ins-

talada no prédio da sede Administrati-

va.

A utilização de rádios amadores para

comunicação, na verdade constitui uma

fonte internacional de tecnologia ele-

trônica sem custo para o país, sendo

economicamente mais viável que ou-

tros tipos de comunicação à distância,

porém estes aparelhos são licenciados

por suas administrações governamen-

tais, sendo que cada possuidor de licen-

ça para uso deve pagar taxa de fiscali-

zação/funcionamento para os seus equi-

pamentos de comunicação registrados,

sendo 66 (sessenta e seis) fixas em vi-

aturas, 27 (vinte e sete) rádios portá-

teis, 03 (três) estações base e 02 (duas)

estações repetidoras.

Sendo assim, diante dos esclarecimen-

tos apresentados, faz necessário que o

DMAE, efetue o pagamento do men-

cionado boleto bancário, no valor to-

tal de R$ 79,06 (setenta e nove reais e

seis centavos) o qual possui 50%

(cinquenta por cento) de desconto, em

razão de ser Órgão Público, fundamen-

tado legalmente no art. 32 e anexos da

Lei Federal nº 11.652/2008, que insti-

tuiu os Principios e Objetivos dos Ser-

viços de Radiodifusão Pública, bem

como no art. 25, caput, da Lei Federal

nº 8.666/93 e alterações posteriores,

que determina ser inexigível a licita-

ção quando houver inviabilidade de

competição.

Uberlândia (MG), 28 de maio de 2009.

Reinaldo Sebastião Borges

Supervisor Controle de Bens

Patrimoniais do DMAE

Jair Rodrigues Macedo

Diretor Administrativo do DMAE

Ratifico a presente contratação nos

termos do

Artigo 26, caput, Lei Federal nº 8.666/

93. data supra.

Epaminondas Honorato Mendes

Diretor Geral do DMAE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento

Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADA: SSB Selos de Segu-

rança do Brasil Ltda.

FUNDAMENTO: A presente

contratação fundamenta-se no Proces-

so Licitatório nº 25/2009, modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, Homologa-

do em  25 de maio de 2009, tipo “Me-

nor Preço Global”, no Processo Admi-

nistrativo nº 133/2009, bem como  nos

termos da Lei Federal nº10.520, de

17.07.02, Lei Federal nº8.666, de
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21.06.93, republicada em 06/07/94,

Decreto Federal nº 5.450 de 31/05/

2005, Lei Municipal n° 8.298 de 09/

05/2003, Decreto Municipal nº 9.166

de 13/05/03, Decreto Municipal nº

9.423/2004 que disciplina a aplicação

da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho

de 2002, no âmbito do Município de

Uberlândia, Lei Complementar 123 de

14/12/2006, Decreto Municipal nº

10.972 de 12/12/2007 e alteração pos-

terior e demais legislações pertinen-

tes.

OBJETO: Constitui objeto do presen-

te contrato a aquisição de 33.000(trin-

ta e três mil) peças de selo (lacre) de

segurança metálico em Zamak, com

cabo de aço galvanizado diâmetro

1,6MM, 6x7 ou 7x7, não pré-forma-

do ponta soldada e cônica carga de rup-

tura; 210 kgf, corpo de ligação, com-

primento útil p/ lacração do

hidrômetro 500mm.

VALOR GLOBAL: O valor global do

presente  contrato é de  R$50.160,00

(Cinquenta mil, cento e sessenta re-

ais).

CONTRATO Nº: 072/2009

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de

vigência do contrato é 60 (sessenta)

dias a partir da assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para

atender as despesas decorrentes desta

contratação, serão utilizados os recur-

sos provenientes da seguinte dotação

orçamentária –

17.01.17.122.7006.2.381.3.3.90.30 –

material de consumo – Manutenção

dos Serviços Administrativos – Dire-

toria Financeira.

DATA E ASSINATURAS: Uberlândia,

26  de maio de 2009.

DIRETOR GERAL  DO DMAE –

Epaminondas Honorato Mendes

DIRETORA FINANCEIRA -

Thalita Costa Jorge

SSB SELOS DE SEGURANÇA DO

BRASIL LTDA -  Marinete Saraiva

Ferreira.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento

Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADA: Diversos Brasil Ele-

trônicos Ltda. - ME.

FUNDAMENTO: A presente

contratação fundamenta-se no Proces-

so Licitatório nº38/2009, modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, Homologa-

do em 25 de maio 2009, tipo “Menor

Preço Global”, no Processo Adminis-

trativo nº 169/2009, bem como  nos

termos da Lei Federal nº 10.520, de

17.07.02, Lei Federal nº8.666, de

21.06.93, republicada em 06/07/94,

Decreto Federal nº 5.450 de 31/05/

2005, Lei Municipal n° 8.298 de 09/

05/2003, Decreto Municipal nº 9.166

de 13/05/03, Decreto Municipal nº

9.423/2004 que disciplina a aplicação

da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho

de 2002, no âmbito do Município de

Uberlândia, Lei Complementar 123 de

14/12/2006, Decreto Municipal nº

10.972 de 12/12/2007 e alteração pos-

terior e demais legislações pertinen-

tes.

OBJETO: Constitui objeto do presen-

te contrato a aquisição de 8.000 (oito

mil) pacotes de copos descartáveis de

200 (duzentos) ml para água na cor

branca, produzido em polipropileno-

PP, com isenção de carga, ótimo aca-

bamento da borda, distribuição homo-

gênea da matéria prima, encaixes es-

paçados, processo de fabricação avan-

çado, e normas ABNT NBR 14865.

Pacote com 100 UN. Apresentar amos-

tra para teste e aprovação.

VALOR GLOBAL: O valor global do

presente contrato é de  R$16.000,00

(dezesseis mil reais).

CONTRATO Nº: 073/2009

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de

vigência do contrato é de 90 (noven-

ta) dias úteis contados da assinatura do

contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para

atender as despesas decorrentes desta

contratação, serão utilizados os recur-

sos provenientes da seguinte dotação

orçamentária –

17.01.17.122.7006.2.381.3.3.9.0.30

da Diretoria Administrativa.

DATA E ASSINATURAS: Uberlândia, 26  de maio de   2009.

DIRETOR GERAL  DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETOR ADMINISTRTIVO - Jair Rodrigues Macedo

DIVERSOS BRASIL ELETRÔNICOS LTDA. – ME -  Paulo Márcio Azevedo

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADA: NP Indústria e Comércio Ltda.

 FUNDAMENTO: A presente contratação fundamenta-se no processo admi-

nistrativo nº. 219/2009, e no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993 e alterações posteriores.

OBJETO: Fornecimento de lanches para atendimento aos servidores em reuni-

ões, treinamentos de pessoal e eventos da Seção de Serviço Social Esporte e

Lazer e Supervisão de Talentos Humanos, ambas da Diretoria Administrativa

do DMAE, durante o ano de 2009.

VALOR GLOBAL: O valor da presente contratação está estimado em R$

6.235,00 (seis mil duzentos e trinta e cinco reais).

CONTRATO Nº: 074/2009

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá início na data de assinatura,

e encerramento previsto para 31 de dezembro de 2009.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para atender as despesas decorrentes desta

contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação

orçamentária 17.01.17.122.7006.2.381.3.3.9.0.30 – Diretoria Administrati-

va/ Manutenção dos Serviços Administrativos/ Material de Consumo.

DATA E ASSINATURAS: Uberlândia, 29 de maio de 2009.

DIRETOR GERAL  DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETOR ADMINISTRATIVO – Jair Rodrigues Macedo

NP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -  Luciene Merola Cardoso Magalhães

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADO: João Batista Peixoto.

 FUNDAMENTO: A presente contratação fundamenta-se no processo

licitatório nº 049/2009, modalidade “Convite” processo administrativo nº.197/

2009, homologado em 27/05/2009, conforme despacho “menor preço global”

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

OBJETO: Serviço de Consultoria Especializada para Realização de Estudos

Econômico-Financeiro, Jurídico-Normativo e Administrativo da regulação dos

serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Município de

Uberlândia.

VALOR GLOBAL: O valor da presente contratação está estimado em R$

43.875,00 (quarenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
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CONTRATO Nº: 076/2009

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 195 (cento e

noventa e cinco) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da assina-

tura do contrato, a fim de que se proceda a entrega do relatório consolidado

final em 120 (cento e vinte) dias, bem como e recebimento provisório e

definitivo dos serviços em no máximo 75 (setenta e cinco) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para atender as despesas decorrentes desta

contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação

orçamentária: 17.01.17.122.7006.2.381.3.3.9.0.35 – Diretoria Financeira/

Manutenção dos Serviços Administrativos/ Serviço de Consultoria.

DATA E ASSINATURAS: Uberlândia, 30 de maio de 2009.

DIRETOR GERAL  DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETORA FINANCEIRA DO DMAE – Thalita Costa Jorge

JOÃO BATISTA PEIXOTO.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

CONTRATADA:   CARLOS DUTRA COSTANTIN-ME

FUNDAMENTO: A presente contratação fundamenta-se no Processo

Licitatório nº 035/2009, modalidade CONVITE, Homologado em 26 de maio

de 2009, tipo “Menor Preço Global”, no Processo Administrativo nº 159/

2009, bem como  nos termos da Lei Federal nº10.520, de 17.07.02, Lei Federal

nº8.666, de 21.06.93, republicada em 06/07/94, Decreto Federal nº 5.450 de

31/05/2005, Lei Municipal nº 8.298 de 09/05/2003, Decreto Municipal nº

9.166 de 13/05/03, Decreto Municipal nº 9.423/2004, Lei Complementar 123

de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 10.972 de 12 de dezembro de 2007 e

demais legislações pertinentes.

OBJETO:  A presente contratação tem por objeto a aquisição de produtos para

tratamento de água de piscina ( cloro granulado, barrilha leve, sulfato de alumí-

nio e limpa borda), a serem disponibilizados ao Grêmio Esportivo e Cultural dos

Funcionários Públicos Municipais de Uberlândia, de acordo com Lei nº 6.986 de

24/09/1997, que acrescenta o paragráfo 1º ao art. 3º da Lei 4.901 de 24/04/89,

em atendimento à Diretoria Técnica.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato é de  R$7.261,10 (sete

mil, duzentos e sessenta e um reais e dez centavos).

CONTRATO Nº:  077/2009.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será da assinatura até

31/12/2009.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.01.17.512.5013.2.388.3.3.9.0.32 – Ma-

nutenção da Diretoria Técnica / Material de Distribuição Gratuita.

DATA E ASSINATURAS:

Uberlândia, 01 de junho de 2009.

DIRETOR GERAL  DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETOR ADMINISTRATIVO DMAE  -  David Thomaz Neto

CARLOS DUTRA COSTANTIN-ME – Carlos Dutra Costantin

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE.

CONTRATADA: Viação Cidade Sorriso Ltda.

FUNDAMENTO: A presente rescisão fundamenta-se no  art. 79 inciso II, §1°,

da Lei nº. 8.666/93 de 21/06/93 c/c a cláusula contratual décima, na autoriza-

ção e fundamentação da autoridade superior, em que a administração e a con-

tratada resolvem rescindir bilateralmente a presente contratação e bem como

na correspodência da contratada, que ficam fazendo parte complementar deste

instrumento como se transcritos fossem integralmente.

DO OBJETO DO TERMO DE RESCISÃO: Este termo tem por objeto a

rescisão contratual amigável referente ao fornecimento estimado de 16.400

(dezesseis mil e quatrocentos) vales-transportes, a serem utilizados por 40

(quarenta) estagiários submetidos e obrigatórios de diversas unidades adminis-

trativas e operacionais do DMAE, entre os meses de março a dezembro de

2009, no desempenho das atividades previstas no estágio e previstas no termo

de compromisso, atendendo as especificações formuladas pela Diretoria Admi-

nistrativa do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, conforme

está mencionado no contrato original nº 035/2009.

CONTRATO Nº:035/2009.

DO VALOR: O valor total da presente rescisão contratual é de R$ 33.255,20

(TRINTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E

VINTE CENTAVOS), referente ao valor empenhado e não utilizado nesta

contratação.

DO SALDO RESERVA: Devida a presente rescisão contratual, fica cancelado o

saldo orçamentário destinado para pagamento das despesas do referido contra-

to, no valor de R$ 33.255,20 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco

reais e vinte centavos), proveniente da dotação orçamentária

17.01.17.122.7006.2.381.3.3.9.0.039 - Diretoria Administrativa / Manuten-

ção dos Serviços Administrativos / Outros Serviços de Terceiros / Pessoa jurídi-

ca

RESSARCIMENTO E CRÉDITOS DA CONTRATADA: A contratada declara

que não sofreu prejuízos em razão da presente rescisão, bem como não existem

custos ou qualquer tipo de ressarcimento a ser pago pela contratante.

CRÉDITOS A SEREM RECEBIDOS: Não existem créditos a serem recebidos

pela contratada, referentes à execução do contrato nº 035/2009

DATA E ASSINATURAS:

Uberlândia (MG), 22 de abril de 2009.

DIRETOR GERAL DO DMAE – Epaminondas Honorato Mendes

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO DMAE– Jair Rodrigues Macedo

VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA. – Leandro Gulin Crivellaro
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DECRETOS

Homologação  e  AdjudicaçãoFUTEL

DIVERSOS


